
LEI Nº  3.023, de 30 de setembro de  2013. 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 

de parceria intermunicipal com o Município de 

Ouvidor-GO, e dá outras providências”. 

 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

no uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

celebrar convênio de parceria intermunicipal com o Município de Ouvidor, 

Estado de Goiás, para fins da reconstrução, em conjunto, da ponte sobre 

o Ribeirão Ouvidor, na divisa dos Municípios de Catalão e Ouvidor, (antiga 

estrada de chão que interliga os dois municípios), com vão total de 9,00m, 

na forma a ser estabelecida em convênio. 

 

Art. 2º - A reconstrução da ponte de que trata o 

artigo anterior obedecerá, rigorosamente, o projeto aprovado pelos 

gestores municipais e órgãos competentes e a participação financeira de 

cada um dos municípios conveniados se dará em partes iguais. 

 

Art. 3º - Para cobrir as despesas com a execução 

desta lei fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, em 

conformidade com o disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 

a abrir crédito especial no valor total de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) no Orçamento do Município de Catalão, Estado de Goiás, no 

exercício de 2013, com a seguinte classificação orçamentária: 

01.2065.15.122.1097.4085 447042 (1.00.000) 



Secretaria de Obras 

Administração da Secretaria de Obras. 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito especial 

autorizado no artigo anterior serão utilizados recursos do excesso de 

arrecadação. 

 

Parágrafo único – A Diretoria de Contabilidade fica 

autorizada a fazer as alterações e inclusões necessárias o Plano 

Plurianual – PPA de 2010/2013, na Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO 

para 2013, bem como na Lei Orçamentária Anual – LOA 2013. 

 

Art. 5º - Por força desta lei fica o chefe do Poder 

Executivo Municipal, em nome do Município de Catalão, autorizado a 

repassar ao Município de Ouvidor para ser utilizado na reconstrução da 

referida ponte até a importância de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 

 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 30.09.2013. 
 (a) JARDEL SEBBA 
     Prefeito Municipal 

 
 
 


